
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Fernanda Melchionna - PSOL/RS

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE
EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 221, DE 2019

REQUERIMENTO Nº , DE 2026
(da Sra. Fernanda Melchionna)

Requer a realização de seminário no Estado do Rio
Grande do Sul para debater os impactos da extinção
da  escala  de  trabalho  6x1  operada  através  da
aprovação da PEC 221/2019.

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 24, XIII c/c o art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, a realização de seminário no município de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do
Sul, em data a ser definida, destinado a debater os impactos da extinção da escala de trabalho 6x1
operada através da aprovação da PEC 221/2019.

Para  o  referido  debate  solicitamos  que  sejam  convidados  (as)  as  representantes  dos
seguintes órgãos e entidades:

1. Senador  Paulo  Paim (PT/RS),  autor  da  PEC 148/2015  do  Senado  Federal,  mais  antiga
proposição sobre o tema em tramitação no Congresso Nacional;

Movimentos sociais

2. Representante do Movimento Vida Além do Trabalho (VAT);
3. Representante do Coletivo Sindical Trabalhadoras e Trabalhadores na Luta Socialista (TLS);

Serviço público municipal

4. Representante do Sindicato dos Municipários de Porto Alegre (SIMPA);
5. Representante do Movimento Municipários em Luta de Santa Maria/RS;
6. Representante da Associação dos Trabalhadores/as em Educação do Município de Porto

Alegre (ATEMPA);

Saúde

7. Representante da Associação dos Servidores do Grupo Hospitalar Conceição (ASSERGHC);
8. Representante da Associação dos Servidores do HPS (ASHPS);
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Educação — ensino superior federal

9. Representante  do  Sindicato  Intermunicipal  de  Professores  das  Instituições  Federais  de
Ensino Superior do Rio Grande do Sul (ADUFRGS);

10. Representante  da  Regional  Rio  Grande do  Sul  do  Sindicato  Nacional  dos  Docentes  de
Ensino Superior (ANDES/RS);

11. Representante da Associação dos Servidores e Funcionários da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul (ASSUFRGS);

12. Representante  da  Associação  de  Servidores  da  Universidade  Federal  de  Santa  Maria
(ASSUFSM);

Educação — ensino básico

13. Representante do Centro dos Professores do Estado do Rio Grande do Sul (CPERS);
14. Representante do Sindicato dos Professores do Ensino Privado do RS (SINPRO/RS);

Serviço público estadual e federal

15. Representante do Sindicato dos Servidores da Justiça do Estado do RS (SINDJUS/RS);
16. Representante do Sindicato dos Trabalhadores do Judiciário Federal e do Ministério Público

da União no Rio Grande do Sul (Sintrajufe/RS);
17. Representante do Sindicato dos Servidores da Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do

Sul (SINDICAIXA/RS);

Indústria e infraestrutura

18. Representante da Federação dos Metalúrgicos do Rio Grande do Sul (FTMRS);
19. Representante da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias do Calçado e do Vestuário

do Estado do Rio Grande do Sul (FETICVERGS);
20. Representante do Sindicato dos Engenheiros do Rio Grande do Sul (SENGE);
21. Representante do Sindicato dos Eletricitários do Rio Grande do Sul (SENERGISUL);
22. Representante do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Purificação e Distribuição

de Água e em Serviços de Esgoto do Estado do Rio Grande do Sul (SINDIÁGUA/RS);
23. Representante do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Metroviários e

Conexa do Rio Grande do Sul (Sindimetrô/RS);

Comércio, serviços e tecnologia

24. Representante do Sindicato dos Empregados no Comércio de Porto Alegre (SINDEC/POA);
25. Representante do Sindicato dos Trabalhadores em Processamento de Dados no estado do

RS (Sindppd/RS).
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objeto  a realização de seminário no município de Porto
Alegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul, destinado ao debate dos impactos da extinção da
escala  de  trabalho  6x1,  conforme  previsto  na  PEC 221/2019.  A  iniciativa  insere-se  no  esforço
deliberado  de  descentralização  do  processo  legislativo,  levando  ao  encontro  direto  com  as
trabalhadoras  e  os  trabalhadores  gaúchos  um debate  que,  embora  travado nos  corredores  do
Congresso Nacional, tem consequências imediatas e profundas sobre o cotidiano de milhões de
pessoas em todo o território brasileiro.

O Rio Grande do Sul é um estado com tradição histórica de organização sindical e luta por
direitos  trabalhistas.  Sua  estrutura  produtiva  é  diversificada,  abrangendo setores  industriais,  de
serviços, comércio, educação, saúde e serviço público — todos eles diretamente impactados pela
forma como a jornada de trabalho é organizada.

A lista de entidades convidadas reflete essa diversidade: sindicatos da saúde, da educação,
da indústria, do serviço público federal,  estadual e municipal,  além do Movimento Vida Além do
Trabalho,  que  mobilizou  uma  geração  de  trabalhadores  em torno  desta  pauta.  A  presença  do
Senador Paulo Paim, autor da mais antiga proposição sobre o tema em tramitação no Congresso
Nacional, confere ao seminário dimensão histórica e simbólica relevante, situando a PEC 221/2019
como resultado de décadas de acúmulo do movimento sindical brasileiro.

Por fim, cabe registrar que o aprofundamento do debate nos estados é condição para que
esta Comissão Especial delibere com pleno conhecimento das realidades regionais. O Brasil é um
país continental,  com mercados de trabalho que guardam especificidades locais  importantes.  A
escuta dos trabalhadores gaúchos, com suas particularidades setoriais, suas histórias de luta e suas
demandas  concretas,  enriquecerá  o  processo  legislativo  e  contribuirá  para  que  a  eventual
aprovação da PEC 221/2019 seja acompanhada de uma regulamentação sensível às diversidades
do mundo do trabalho em todo o território nacional.

Por todas essas razões, a realização deste seminário em Porto Alegre é medida de inegável
valor político, técnico e democrático, e merece o integral apoio desta Comissão Especial.

Sala das Reuniões, 05 de maio de 2026.

Deputada Federal FERNANDA MELCHIONNA
PSOL/RS

*C
D2

68
58

71
35

50
0*

RE
Q

 n
.6

1/
20

26
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

5/
05

/2
02

6 
10

:3
4:

10
.1

43
 - 

PE
C2

21
19

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernanda Melchionna
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD268587135500


